
                                             
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE PORECATU 

Rua Iguaçu, 65 - Centro - Porecatu/PR - CEP: 86.160-000 - Fone: (43) 3623-1016 

____________________________________________________________________________ 
 

EDITAL DE VENDA JUDICIAL 

 

Autos nº.  0001449-22.2018.8.16.0137 – Carta Precatória Cível 

Exequente: M.S. OGASAWARA – BORRACHARIA ME representado por Milton Seiji Ogasawara 

(CNPJ: 07.449.016/0001-25). 

Executada: Michele Cristine Gonçalves Bueno (CPF: 069.974.369-94) 

Venda em Primeiro Leilão: Dia 11 de Setembro de 2018, às 14:00 horas, que será realizado 

exclusivamente na modalidade online (mediante prévio cadastro no site: www.spencerleiloes.com.br), 

no qual a arrematação não se dará por preço inferior ao da avaliação. Não havendo arrematante, o bem 

será levado à segunda venda. 

Venda em Segundo Leilão: Dia 25 de Setembro de 2018, às 14:00 horas, exclusivamente na 

modalidade online (mediante prévio cadastro no site: www.spencerleiloes.com.br), oportunidade em 

que serão aceitos lances inferiores ao valor da avaliação, desde que não constituam preço vil (50% do 

valor da avaliação). 

Leiloeiro Público: Spencer D’Avila Fogagnoli, matrícula JUCEPAR sob nº. 12/235-L, com escritório 

profissional na Praça Pedro Alvares Cabral, 94, Sobreloja, Sala 01, Zona 02, Maringá/PR e endereço 

eletrônico no site: www.spencerleiloes.com.br 

Descrição do bem: Veículo HONDA/CG 150 TITAN ESD, 2005/2005, Placa: AMY3631, CHASSI 

9C2KC08205R054381 RENAVAM: 0086.062973-2. 

Avaliação: R$ 3.987,00 (Três mil e novecentos e oitenta e sete reais), em 01 de dezembro de 2017. 

Ônus: Consta do extrato de débitos do DETRAN/PR: IPVA no valor de R$ 443,29. Taxa de Licenciamento 

no valor de R$ 332,52. Seguro Obrigatório DPVAT no valor de R$ 371,00. Multas no valor de R$ 794,19. 

Totalizando um valor de R$ 1.941,00 (Um mil e novecentos e quarenta e um reais). 

Depositário: Em mão da Executada. 

Intimações: Ficam pelo presente intimadas as partes M.S. OGASAWARA – BORRACHARIA ME e 

Michele Cristine Gonçalves Bueno, bem como demais interessados, credores hipotecários e outros das 

datas supras. Observação: Caso o Leilão venha a cair em dias de feriados ou recessos, o mesmo se 

realizará no dia seguinte (dia útil) em mesmo horário.  

Comissões do Leiloeiro: As comissões do leiloeiro serão as seguintes: a) Em caso de adjudicação, 2% 

(dois por cento) sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo exequente; b) em caso de arrematação 5% 
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(cinco por cento) sobre o valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; c) Em caso de remição ou acordo, 

2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado, devidos a partir da data da 

publicação do edital. Observações: O Arrematante pagará o preço à vista de forma imediata por depósito 

judicial ou por meio eletrônico (Art. 892 do CPC – Lei 13.105/2015). Entretanto, o pagamento da 

arrematação poderá ser realizado de forma parcelada, mediante proposta, nos termos do artigo 895 do 

CPC - Lei 13.105/2015.  

Destarte, para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, 

expediu-se o presente Edital que será publicado e afixado na forma da Lei. Antes da arrematação e/ou da 

adjudicação do bem, poderá o devedor remir a execução, de acordo com o artigo 826 do CPC - Lei 

13.105/2015.  Dado e Passado nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos vinte e oito 

dias do mês de agosto do ano de 2018. Eu____________ (Erika Cassiana do Carmo) Técnica Judiciária, 

o digitei e subscrevi. 

 

Diego Gustavo Pereira 
Juiz de Direito 

 

 

  

 D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JT

6C
 T

5K
T

X
 N

S
D

K
4 

K
3Z

E
B

PROJUDI - Processo: 0001449-22.2018.8.16.0137 - Ref. mov. 22.2 - Assinado digitalmente por Spencer D Avila Fogagnoli:08216465831

29/08/2018: JUNTADA DE PETIÇÃO DE OUTROS. Arq: Edital de Leilão


